
 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 01.615.393/0001-00 

Av. Padre Gualter Farias Negrão nº 40 – Fone:  043-3125-2000 

CEP: 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ 

www.cruzmaltina.pr.gov.br 

 

 

 

PORTARIA N.º 269 , DE  07 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

INSTITUI O TIME DE SEGURANÇA NO SERVIÇO 

DA UNIDADE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 

DA FAMÍLIA (UAPSF) DE CRUZMALTINA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Cruzmaltina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais  e considerando; 

A necessidade de promover a cultura de segurança do paciente e a qualidade da 

assistência prestada aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS); 

CONSIDERANDO as diretrizes da Política Nacional de Segurança do Paciente (Portaria 

MS nº 529/2013) e a Resolução da Diretoria Colegiada – RDC nº 36/2013 da ANVISA, que 

instituem ações para segurança do paciente em serviços de saúde; 

CONSIDERANDO a importância da atuação multiprofissional na identificação, análise e 

prevenção de incidentes e riscos assistenciais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Unidade de Atenção Primária à Saúde da Família de 

Cruzmaltina, o TIME DE SEGURANÇA NO SERVIÇO, com a finalidade de planejar, implementar, 

monitorar e avaliar as ações voltadas à segurança do paciente e à qualidade da assistência. 

Art. 2º O Time de Segurança no Serviço tem como objetivos: 

I – Promover a cultura de segurança entre os profissionais da unidade; 

II – Identificar e analisar riscos relacionados à assistência; 

III – Propor e acompanhar medidas preventivas e corretivas; 

IV – Implementar protocolos de segurança do paciente conforme orientações do Ministério da 

Saúde; 

V – Realizar capacitações e ações educativas junto à equipe multiprofissional; 

VI – Monitorar notificações de incidentes e eventos adversos; 

VII – Elaborar relatórios e propor melhorias contínuas no processo de trabalho. 
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Art. 3º O Time de Segurança no Serviço será composto por representantes das diversas 

categorias profissionais atuantes na unidade, designados pela coordenação, conforme segue: 

Coordenadora do Time: Elicéia Maibuk 

Enfermeira representante da assistência: Thaila Marriana Cavalheiro 

Médica representante: Stéfany C. Jubainski da Silva 

Cirurgião(ã)-dentista: Jaqueline Ferreira Maria 

Técnica de enfermagem: Márcia de Freitas Gasparin Pratessi 

ACS representante: Mariza Moreira Taborda Dobins 

Art. 4º Compete ao Coordenador do Time: 

I – Convocar e presidir as reuniões; 

II – Acompanhar a execução das ações de segurança; 

III – Representar o Time junto à Coordenação da UAPSF e à Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 5º As reuniões do Time de Segurança ocorrerão mensalmente e, extraordinariamente, 

quando necessário, com registro em ata e plano de ação das decisões tomadas. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em 

contrário. 

Cruzmaltina – PR, 07 de Novembro de 2025. 

 

_______________________________________ 

Prefeito Municipal de Cruzmaltina 

22

Cruzmaltina, Sexta-Feira, 07 de Novembro de 2025Cruzmaltina, Sexta-Feira, 07 de Novembro de 2025 Edição Nº: 1524Edição Nº: 1524

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 07/11/2025 às 20:30:27

                               2 / 5



 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 
                                             Republicação por incorreção  

 

EDITAL Nº 035/2025 -  EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 

O Município de Cruzmaltina, através do seu Prefeito Municipal MAURICIO 

BUENO DE CAMARGO, no uso de suas atribuições, torna pública a 3° CONVOCAÇÃO para a 

ENTREGA DE DOCUMENTOS PRÉ ADMISSIONAIS conforme ANEXO II deste edital, 

referente ao Processo Seletivo Simplificado – PSS 002/2025; conforme estabelecido em edital 

PSS 002/2025 considerando os candidatos aprovados no certame nos termos a seguir 

especificados: 

1. Os candidatos listados no ANEXO I deste edital foram aprovados, 

observado o número de vagas ofertadas no Edital n.º 002/2025; 

2.  Todos os candidatos convocados deveram comparecer à sede do Paço 

Municipal – Avenida Padre Gualter Farias Negrão – 040 – centro – CEP 86.855-000 – 

Cruzmaltina/PR, entre os dias 05/11/2025 à  12/11/2025, no período compreendido entre as 

08h00min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min para apresentar os documentos 

elencados no ANEXO II deste edital. 

3.  O candidato convocado que não comprovar os requisitos para a 

contratação, conforme estabelecido neste edital, será automaticamente eliminado do processo 

seletivo, não cabendo pedido de prorrogação de prazo para providenciar os documentos 

comprobatórios.  

4. Ao ser convocado, o candidato deverá fazer a opção formal, por meio de 

documento por ele assinado entre assumir ou desistir da vaga ou solicitar sua reclassificação. 

Para efetivar a desistência da contratação, o candidato deverá assinar o termo de desistência 

para cada chamamento que receber, conforme modelo do Anexo IV do edital PSS 002/2025. 

5. O candidato que deixar de comparecer no prazo previsto, deixando de 

apresentar o termo de desistência, perderá automaticamente à vaga e será excluído da lista de 

classificados, sendo convocado o candidato seguinte na ordem de classificação. 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Cruzmaltina, 04 de novembro de 2025. 

 
 

MAURICIO BUENO DE CAMARGO 
Prefeito Municipal 
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         ANEXO I – dos Candidatos Aprovados 

 

 

 

 

Vaga – FISIOTERAPEUTA   

 

Candidato Convocado – MIRELA PORTELA TEODÓSIO  –   Posição 5° Colocado 
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Anexo II - Documentos Pré Admissionais 
 

O candidato convocado deverá apresentar as fotocópias dos documentos 

relacionados nos itens 10.1 e 10.3  e 10.3,1 do Edital do PSS 002/2025. 

Sendo assim, o convocado, deverá apresentar entre os dias entre os dias 

05/11/2025 à  11/11/2025, no período compreendido entre as 08h00min às 11h30min e das 

13h00min às 17h00min na sede do paço Municipal, os seguintes documentos: 

10.3.1 Providenciar os seguintes documentos ( cópias autenticadas):  
a)Cédula de Identidade;  
b)Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) do candidato;  
c) Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) do cônjuge do candidato.  
d)Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS original;  
e)Cartão do PIS/PASEP;  
f) Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, se candidato do sexo  
masculino;  
g) Título de Eleitor com a Certidão de quitação eleitoral emitida pelo Tribunal Regional  
Eleitoral ou através do endereço eletrônico;  
h)Certidão de Nascimento (quando for solteiro);  
i) Certidão de Casamento ou Declaração de União Estável;  
j) Certidão de Casamento com averbação de óbito se viúvo;  
k) Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 21 (vinte e um) anos;  
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;  
m) Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio privado, conforme  
prescrito na Lei nº 8.429 de 02 de junho de 1992;  
n)Comprovante de endereço atual. 
o) Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego público em qualquer das  
esferas do governo, bem como não percebe benefício proveniente de regime próprio de  
previdência social ou do Regime Geral de Previdência Social relativo a emprego público  
(art. 37, § 10 da CF), salvo se tratar das exceções previstas no art. 37, inciso XVI e XVII,  
da Constituição Federal, hipótese nas quais deverá ser observada a compatibilidade de  
horários e a atenção aos limites remuneratórios. Neste caso deverá o candidato declarar o  
acúmulo de cargos e quanto ganha em cada um sob pena de desclassificação;  
p) Atestado de saúde ocupacional (ASO), conforme modelo no Anexo V deste  
Edital, com parecer médico de clínica de saúde ocupacional privada, da escolha do  
candidato, ficando sob responsabilidade do candidato o custeio do mesmo.  
q) Certidão negativa emitida por distribuidores ou cartórios criminais e Varas de  
Execução Penal (se houver) das cidades nas quais o candidato tenha  
residido/domiciliado nos últimos 5 (cinco) anos, expedida no máximo nos últimos 180  
(cento e oitenta) dias antes da admissão;  
r) Os documentos que comprovem a escolaridade e habilitação exigidas para o  
exercício dos cargos, assim como o registro e quitação do respectivo conselho da classe.  
s) Demais documentos solicitados pela Administração. 
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